
 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva – OSMCFS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 

07.811.509/0001-63, com endereço a Rua do Asfalto, 127, Bairro Petrolândia, CEP: 32.072-200, 

Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu(a) Presidente Senhor(a) Adriane Pimenta 

Pires Bispo, Carteira de Identidade sob o registro RG MG-16.806.224, inscrito no CPF sob o número 

133.596.126-71, doravante denominado CONTRATANTE, e GEISIELLE DIEL MELLO, Pessoa Jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o número 61.126.812/0001-72, com sede RUA ALBERT SCHWAITZER Nº 136, 

CEP:32.042-330, CONTAGEM, Minas Gerais, neste ato representado GEISIELLE DIEL MELLO, Pessoa 

Física, inscrita no CPF sob o número 151.536.866-XX, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato de prestação de serviços, para o Termo de COLABORAÇÃO 001/2025, que 

será regido pelas cláusulas seguintes: 

1. Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços especializados em oficinas 

socioeducativas, educativas, culturais e afins (oficinas de esporte, lazer, cultura, inclusão social, 

economia produtiva, atividades educacionais e sócio educacionais; desenvolver atividades com 

criatividades e técnicas diversas), mobilização social, promover o estímulo da criatividade e a 

participação das pessoas nas esferas da vida social, como escola, trabalho, cursos, palestras, 

oficinas temáticas, seminários de capacitação buscando a qualificação para o mercado 

profissional. 

2. Pela execução dos serviços, objeto do presente contrato, o preço acordado entre as partes é 

de R$ 50,00 (Cinquenta reais ) para cada período de 01 (uma) hora/aula trabalhada. 

a. O período mensal será remunerado de acordo com o quantitativo de horas/aula 

constantes nas listas de presença, sendo permitido o limite máximo de 20 horas/aula 

no mês, totalizando o valor máximo de R$ 1.000,00 (Mil reais) 

b. O Valor ajustado se dá em razão das horas/aulas trabalhadas e oficinas ministradas, 

devendo a CONTRATADA apresentar mensalmente à CONTRATANTE cronograma de 

atividades executadas e respectivos dias e horários de execução, além das listas de 

presença e fotos comprobatórias. 

3. Para os meses em que a prestação de serviço não for realizada de forma integral pela 

CONTRATADA, será feito o rateio na razão do total de horas devidas no mês, subtraídas as não 

prestadas.  

4. A CONTRATADA compromete-se a realizar as oficinas da melhor forma possível para garantir a 

execução das atividades previstas a que foi contratado, de acordo com as orientações da 

CONTRATANTE, sob pena de encerramento do contrato. 

5. Este contrato vigorará por 10 (dez) meses contados a partir da data de sua assinatura. 



 

 
 

6. As partes podem em comum acordo, encerrar o contrato devendo apenas comunicar 

previamente sua intenção. 

7. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a fazer uso gratuito do nome e da imagem do 

profissional em sites ou materiais publicitários da OSC ou de seus parceiros, ainda que o 

presente contrato tenha sido rescindido por qualquer motivo, desde que não exponha o 

profissional a situações imorais ou constrangedoras. 

8. Fica eleito o foro da comarca de Contagem para discutir quaisquer controvérsias sobre o 

presente contrato.  

9. E por estarem inteiramente de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para o mesmo efeito, assinado pelas partes 

e testemunhas.  

 

Contagem, 04 Junho de 2025. 

 

 

                        

Obra Social Maria Do Carmo Fonseca Silva  

CNPJ: 07.811.509/0001-63 

 

 

 

 

 



Contratante :Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva 
CNPJ :07.811.509/0001-63 

 

 

 O R Ç A M E N T O  

 

 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL 
 

Geiselle Diel Mello  

CNPJ  
53.631.659/0001-02 

ENDEREÇO RUA ALBERT SCHWAITZER Nº 136 

CIDADE/UF Contagem/MG CEP 32.280-400 

 

 

SEQ DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD 
horas 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

VALOR 
HORA 

VALOR 
TOTAL MES 

 
01 

Instrutor de Oficina – recreação livre  20 Mês R$ 50,00 R$ 1.000,00 

 

 
Contagem, 28 de maio de 2025. 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha modelo, ou, se preferir, poderá usar 
papel próprio, desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, apresentados neste 
modelo, obrigando-se inclusive a respeitar a ordem numérica dos itens; sob pena de desclassificação 
da proposta na sua forma de julgamento. 
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Quantidade de aulas: 20 

Valor da Proposta: R$ 1.550,00 Mes  / Valor da proposta hora aula R$ 77,50 

Proposta de Prestação de Serviços 

 
 

 

 

Contratante:Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva 

Prestador: Gustavo Henrique Tavares Silva 

Serviço: Instrutor de esportes 

CNPJ: 25.042.624/0001-00 

 
Agradecemos a consulta e apresentamos nossa proposta de Prestação de 

Serviços: 

 

 
OBS: Nesta proposta está incluso elaboração de relatórios, listas de presença e 

retirada de fotos das turmas de alunos. 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Contagem, 09 de maio de 2025 



Proposta de Prestação de Serviços 
 
Contratante:Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva 
CNPJ:07.811.509/0001-63  
 
Prestador de Serviços: Jefferson Júnio dos Santos 

Serviço: Instrutor de oficina de esportes 

CNPJ: 30.049.801/0001-02 
 
 
Agradecemos a consulta e apresentamos nossa proposta de Prestação de 

Serviços: 

 

Valor da Proposta: R$ 1.800,00 Mes 
Valor da proposta hora aula :R$ 90,00 
Quantidade de horas :20 
 

 
. 

 
 

 

 

 

 
Contagem, 09 de maio de 2025 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
61.126.812/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/06/2025

 
NOME EMPRESARIAL
61.126.812 GEISIELLE DIEL MELLO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R ALBERT SCHWAITZER

NÚMERO
136

COMPLEMENTO
APT 303;BLOCO 04

 
CEP
32.042-330

BAIRRO/DISTRITO
CHACARAS CALIFORNIA

MUNICÍPIO
CONTAGEM

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
GEISIELLEDIELMELLO@ICLOUD.COM

TELEFONE
(31) 9154-4063

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/06/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/10/2025 às 13:58:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
















